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Exma Sra. Presidente

O Vereador abako assinado, após ouvkla a Casa na forma regimental, reitêrando
as lndkaçôes ns. 1086/2018 e t52t2OL9, indha que o Exêcutivo Municipal, através da
Secrêtaria competentê, etabore êstudo de vbbifidade e criarçáo do Parque Natural
Munhipat junto à base do Molhe oeste e Refúgio de vkla sifuestre, estendendo-se
desde o timite sul do Parque até o limite sul do munkípio, no Farol do Sarita.

Rovam Simões Gonçalves de Castro
Vereador (a) do PT

J ustificativa: Em plenário.

VISTO

Presidente
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DoE SANGUE, OOE ORGÃOSI SÂLVE VIDAS!
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